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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

N° 039, de 04 SET 2009

EMENTA: Aprova  tabela  de  contribuição  mensal de servidores da Corporação em favor 
                   do Centro de Assistência Social

O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições, que lhe 
são conferidas pelos Incisos III e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e c/c o Art. 97, II, alínea “B” da Lei nº 10.426/90;

Considerando que, a Portaria do Comando Geral nº 776, de 28 OUT 98, estabelece o percentual 
5% (cinco por cento) do soldo como referência para a contribuição mensal dos servidores da Corporação 
em favor do Centro de Assistência Social da PMPE, entretanto, com o advento da LC nº 032, de 27 ABR 
2001,  o  referido  percentual  deixou  de  ser  aplicado  sem  base  normativa,  havendo  a  necessidade  de 
regulamentar a matéria;

Considerando que, o valor da taxa de contribuição atual em prol do CAS permanece a mesma, 
especificada em 1998, através da Portaria do Comando Geral nº 776, de 28 OUT 98, publicada no BG nº 
199, de 04 NOV 98, e que ao longo desses onze anos houve majoração dos vencimentos dos servidores da 
Corporação, sem o conseguinte repasse dos valores à taxa de contribuição;
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Considerando  que,  nestes  onze  anos  o  CAS  dinamizou,  ampliou  e  criou  programas  sociais, 
visando atender o maior número possível de contribuintes, tendo em conseqüência aumentado as despesas 
com os atuais 23 (vinte e três) programas sociais;

Considerando  que,  neste  período,  os  custos  operacionais  dos  programas  assistenciais  têm 
aumentado em razão da demanda da elevação de mercado nos produtos e serviços, conforme os respectivos 
indexadores existentes, sobretudo com despesas de pessoal;

Considerando que, em dezembro de 2003, o Governo do Estado implantou para os servidores 
ativos estaduais, o novo sistema de consignação em folha de pagamento, denominado PECONSIG, e que 
em função daquela operação as instituições conveniadas ao CAS, que contribuíam com pró-labore e que 
ajudava na manutenção das despesas, deixaram de fazê-lo;

Considerando que,  no mês  de julho de 2008,  o  CAS deixou de contar  com parte  da  receita 
financeira, que representa em média 40% (quarenta por cento) do orçamento, em razão da contratação pelo 
Estado de Pernambuco de empresa de seguro de vida em grupo não contemplar a previsão do pagamento de 
Pró-labore em favor do CAS, agravando ainda mais a situação financeira do órgão;

Considerando que o Chefe do CAS realizou reuniões com o efetivo de vários batalhões da RMR 
acerca da nova tabela de contribuição, tendo obtido aprovação maciça dos policiais militares presentes,

R E S O L V E:

I – Fixar os valores da taxa de contribuição em favor do Centro de Assistência Social da PMPE, 
conforme quadro abaixo:

POLICIAIS MILITARES E SERVIDORES PÚBLICOS DA PMPE
POSTO/ GRAD. VALOR POSTO/ GRAD. VALOR

Coronel R$ 26,00 2º Sargento R$ 12,00
Tenente Coronel R$ 24,00 3º Sargento R$ 11,00
Major R$ 22,00 Cabo R$ 9,00
Capitão R$ 20,00 Soldado R$ 8,00
1º Tenente R$ 17,00 Aluno CFSd R$ 8,00
2º Tenente R$ 16,00 FCSM R$ 24,00
Aspirante-a-oficial R$ 15,00 FCSO R$ 20,00
Aluno Oficial – 3º Ano R$ 12,00 Professor do CPM R$ 17,00
Aluno Oficial - 1º e 2º Ano R$ 11,00 FCNS R$ 12,00
Subtenente R$ 15,00 FCNM R$ 9,00
1º Sargento R$ 14,00 FCNA R$ 8,00

II  -  Os  valores  estabelecidos  nesta  Portaria  serão  automaticamente  reajustados  no  mesmo 
percentual e data estabelecidos pelo Governo do Estado por ocasião de aumento salarial dos servidores 
militares estaduais.

III - Contar os efeitos desta Portaria a/c de 1º  SET 2009.

IV  -  Revogam-se as disposições em contrário

  
3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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